
S U M Á R I O 

. L E I N. 2.959, D E 24-1-1955 — Dispondo sobre cria
ção da Consultoria Jurídica da Secretaria da 
Viação e Obras Públicas, subordinada direta
mente ao Secretário de Estado. 

DECRETO N . 24.216, D E 20-1-1955 — Prorrogando 
os prazos para a conclusão da canalização dos 
rios Pinheiros, Grande e Guarapiranga, 

DEQRETO N . 24.217, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo no Cartório do 14,o Ofí
cio Criminal da comarca de São Paulo. 

DECRETO N . 24.213, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo no Cartório do l.o Ofí
cio das Execuções Criminais da comarca de 
São Paulo. 

DECRETO N . 24.219, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo na Secretaria da Jus
tiça e Negócios do Interior. 

DECRETO N . 24.220, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo no Juizo Privativo de 
Menores da comarca de São Paulo. 

DECRETO N . 24.221, D E 24-1-1955 — Transferindo 
para o patrimônio da Secretaria da Saúde Pú
blica e da Assistência Social, imóvel pertencen
te à Secretaria da Agricultura. 

DECRETO N . 24.222, D E 24-1-1955 — Transferin
do para o patrimônio da Secretaria da Agri
cultura, imóvel pertencente à Sscretaria da Saú
de Pública e da Assistência Social. 

D E C R E T O N . 24.223, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo na Diretoria Administra
tiva, da Secretaria da Agricultura. 

DECRETO N . 24.224, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo na Diretoria Adminis
trativa, da Secretaria de Agricultura. 

DECRETO N . 24.225, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo do Departamento da 
Produção Animal, da Secretaria da Agricultura. 

DECRETO N . 24.226, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo no Departamento de 
Zoologia, da Secretaria da Agricultura. 

DECRETO N. 24.227, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo no Departamento da 
Produção Animal, da Secretaria da Agricultura, 

D E C R E T O N. 24.228, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargos no Departamento de Pro
filaxia da Lepra, da Secretaria da Saúde Pública 
e da Assistência Social. 

DECRETO N . 24.229, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo na Divisão do Serviço 
de Tuberculose, do Departamento de Saúde, da 
Secretaria da Saúde Pública e da Assistência 
Social. 

DECRETO N . 24.230, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre extinção de cargos no Quadro da Secreta
ria da Saúde Pública e da Assistência Social. 

DECRETO N . 24.231, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargos transferidos da Secre
taria da Segurança Pública para o Quadro da 
Secretaria da Saúde Pública e da Assistência 

' Social. 

DECRETO N . 24.232, D E 24-1-1955 — Alterando 
disposições do Decreto n. 22.001, de 24 de janei
ro de 1953. 

DECRETO N . 24.233, DE . 24-1-1955 — Autorizando 
o funcionamento tío curso pré-normal, da Es
cola Normal Livre "Cristo Re i " , da Capital. 

DECRETO N . 24.234, D E 24-1-1955 — Autorizando 
o funcionamento do curso pré-normal, da Es
cola Normal Livre "Lencastre", de Campinas. • 

DECRETO N . 24.235, D E 24-1-1955 — Dando a de
nominação de "Rodrigo Soares de Ol iveira", ao 
Grupo Escolar da Vi la Rio Branco, de Jundiaí. 

D E C R E T O N . 24.236, D E 24-1-1955 — Dando a de
nominação de "Prof. Getúlio Nogueira de Sá", 
ao Grupo Escolar do Bairro do Caxambu, em 
Jundiaí. 

DECRETO N . 24.237, D E 24-1-1955 — Criando a 
2.a subdelegacia de polícia na localidade conhe
cida pela denominação de Amador Bueno, no 
distrito de Itapevi, município de Cotia. 

DECRETO N . 24.238, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo na Escola de Polícia da 
Secretaria da Segurança Pública. 

D E C R E T O N . 24.239, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo na Diretoria do Serviço 
de Trânsito, da Secretaria da Segurança Pú
blica. 

D E C R E T O N . 24.240, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo na Delegacia Auxil iar da 
l.a Divisão Policial, da Secretaria da Seguran
ça Pública. 

DECRETO N . 24.241, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo no Departamento de Ad
ministração da Secretaria da Segurança Pú
blica. 

DECRETO N . 24,242, D E 24-1-1955 — Dispondo so
bre relotação de cargo no Serviço Médico Legai, 
da Secretaria da Segurança Pública. 

LEI N. 2959, DE 24 D E JANEIRO DE 1955 

Dispõe sobre a criação, subordinada 
diretamente ao Secretário de Estado, da 
Consultoria Jurídica da Secretaria da V ia 
ção e Obras Públicas, e dá outras provi
dências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei s 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica criada, subordinada diretamente ao 
Secretário de Estado, a Consultoria Jurídica da Secreta
ria da Viação e Obras Públicas. 

Artigo 2.o — Fica criado, no Gabinete do Secretário 
de Estado, o Serviço de Documentação. 

Artigo 3.0 — Ficam criados., na Parte Permanente 
do Quadro da Secretaria da Viação e Obras Públicas, os 
seguintes cargos e funções gratificadas: 

I — Na Tabela I 
a) — 1 (um) de Assistente, padrão " O " ; e 
b) — 1 (um) de Auxiliar de Gabinete, padrão 

" L " . 
TJ — Na Tabela II 

a) — 1 <um) de Taquígrafo, padrão W M " ; 
b) — 1 (um) de Técnico de Documentação, 

padrão " K " ; e 
c) — 1 (um) de Porteiro do Gabinete do Se-

cretário, padrão " I " . 
£11 — Na Tabela IV 

a) — 1 (uma) de Chefe de Consultoria Jurídica, 
referência " F G - 1 0 " ; e 

b) 1 (uma) de Chefe de Serviço de Documen
tação, referência " F G - 8 " . 

Artigo 4.o — A Diretoria Geral e a Diretoria de Con
fiabilidade da Secretaria da Viação e Obras Públicas pas
sam a constituir o Departamento de Administração, da 
mesma Secretaria, ora criado, o qual será dirigido por um 
Diretor Geral, diretamente subordinado ao Secretário de 
Estado. 

Parágrafo único — Os funcionários e os extranume
rários pertencentes aos órgãos referidos neste artigo, res
salvado o disposto no artigo 17 da presente lei, serão 
redistribuídos no órgão ora criado. 

Artigo 5.0 — O Departamento de Administração da 
Secretaria da Viação e Obras Públicas fica assim organi
zado: 

I — Divisão de Comunicações; 
n — Divisão de Contabilidade e Orçamento; 

<n — Divisão de Pessoal; 
XV — Pagadoria; e 
V — Secção de Serviços Auxiliares. 

Artigo 6.0 — A Divisão de Comunicações comnreende: 
I — Secção de Arquivo; 

II — Secção de Expediente; e 
III — Secção de Protocolo. 
Artigo 7.o — A Divisão de Contabilidade e Orçamen

to compreende: 
I — Secção de Contabilidade; 

II — Sícção de Expediente; 
III — Sebção de Orçamento e Fiscalização; e 
IV — Secção de Processamento da Despesa. 
Artigo 8.0 — A Divisão de Passeai compreende; 

I — Secção de Cadastro e Assentamentos; e 
II — Secção de Estudes de Pessoal. 

'* Artigo 9 .0 — A Secção de Serviços Auxiliares, que se
rá dirigida por um Chefe de Secção, compreenda os Se
tores de: 

I — Almoxarifado; 
II — Oficinas; 

III *— Portaria; e 
IV — Zeladoria. 
Parágrafo único — Os funcionários que forem desig

nados para cada um dos setores de que trata este artigo 
farão jús à gratificação "pro labore" de Cr$'1.200,00 (mil 
e duzentos cruzeiros) mensais. 

Artigo 10 — Ficam criados, na Parte,Permanente do 
Quadro da Secretaria da Viação e Obras 'Públicas, desti
nados ao Departamento de Administração, os seguintes 
cargos função gratificada: 

I — Na Tabela II 
a) — 1 (um) de Diretor Geral, padrão " Z " ; 
b) — 1 (um) de Diretor, padrão " V " ; 
c) — 4 (quatro) de Chefe de Secção, padrão 

" S " ; 
d) — 2 (dois) de Tesoureiro, padrão " L " ; e 
e) — 4 (quatro) de Técnico de Documentação, 

padrão " K " . 
II — Na Tabela III 

a) — 2 (dois) de Assistente de Administração, 
classe " K " ; 

b) — 6 (seis) de Escriturário, ciasse " G " . 
III — Na Tabela IV 

1 — (uma) de Secretário de Diretor Geral, re
ferência " F G - 4 " . 

Artigo 11 — Ficam transformados, no Quadro da Se
cretaria da Viação e Obras Públicas: 

I —-no de Assistente Técnico, padrão " V " , 1 (um) 
cargo de Consultor Técnico, padrão " P " , da Tabela I, 

da Parte Permanente; e 
I I — na de Encarregado de Controle de Veículos, re

ferência " F G - 4 " , 1 (uma) função gratificada de Encar
regado de Automóveis, referência " F G - 1 " , da Tabela IV, 
da Parte Permanente. 

Parágrafo único — O cargo de Assistente Técnico, re
ferido neste artigo, será provido por Engenheiro. 

Artigo 12 — Ficam elevados aos padrões " U " e "V" , 
respectivamente, os vencimentos dos cargos de Assistente 
Técnico e de Tesoureiro, ambos do padrão * 'N" e inte
grantes cia Tabela II, da PaVte Permanente, do Quadre 

da Secretaria da Viação e Obras Públicas, e lotados res
pectivamente, na Diretoria Geral e na Diretoria de Con
tabilidade, ora extintas. 

Parágrafo único — O cargo de Assistente Técnico, re
ferido neste artigo, será provido pôr economista ou téc
nico de administração. 

Artigo 13 — Uica extinto 1 (.um) cargo de Assistente 
Jurídico, padrão " Q " , da Tabefa I, da Parte Permanen
te, do Quadro da Secretaria da Viação e Obras Públicas» 
e instituída na Tabela IV, das mesmas Parte e Quadro, l 
(uma) função gratificada de Assistente Júridico. refe
rência " F G - 1 0 " . 

Parágrafo único — Na função gratificada ora institui»* 
da será provido o ocupante do cargo extinto, computando-
se-lhe o tempo de serviço prestado nesse cargo para fei
to do artigo 2.o da Lei n . 2.660, de 21 de janeiro de 1954. 

Artigo 14 — Passa a integrar a Tabela I, da Parte 
Suplementar, do Quadro da Secretaria da Viação e Obras 
Públicas, 1 (um) cargo de Diretor Geral, padrão " Z - 2 " ¥ 

da Tabela I, da Parte Permanente, do mesmo Quadro, de
vendo ser nele provido, em caráter efetivo, o seu atua) 
ocupante. 

Parágrafo único — Compete ao titular do cargo re
ferido neste artigo dirigir o Departamento de Administra
ção do que trata a presente lei . 

Artigo 15 — O cargo de Diretor Geral, padrão " Z " , 
criado pelo artigo 10 da presente lei, só poderá ser pro
vido após a vacância do cargo de igual denominação, re
ferido no artigo anterior. 

Parágrafo único — Enquanto não fôr extinto o cargo 
de Diretor Geral da Tabela I, da Parte Permanente, não 
se aplicará o disposto no artigo 19 do Decreto-lei n, 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, nos casos de impedimento do seu 
titular efetivo. 

Artigo 16 As funções gratificadas e as gratifica
ções "pro labore'* instituídas por esta lei serão exercidas 
por funcionários designados pelo Diretor Geral do De
partamento de Administração. 

Artigo 17 —- Os cargos a que se refere o artigo 11 da 
Lei n . 1.350, de 12 de dezembro de 1951, que haviam sido 
relotados na Diretoria Geral, ora transformada, e cujos 
ocupantes se encontram prestando serviços no Departa
mento de Agua e Energia Elétrica, serão relotados em ou
tros órgãos da Secretaria da Viação e Obras Públicas. 

§ l.o — Ficarão extintos, na vacância, os cargos iso
lados, bem como os iniciais de carreira, abrangidos por 
este artigo. 

§ 2,o - Ficarão igualmente extintos os cargos de me
nor vencimento das carreiras respectivas, sempre que a 
vacância decorrer de promoção para vagas corresponden
tes aos cargos referidos n?ste nr+izo. 

Artigo 18 — Aos diretores efetivos da Inspetoria de 
Serviços Públicos e da Repartição de Águas e Esgotos, no
meados para *>:;?rcei\ em e o m i r ^ v cs- cargos de Direto! 
Geral do U ^à^um^nío ck / . ^ . s e Energia Elétrica e ú» 


